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PODE]ì LEGISLAl'IVO
ASSEMBLEIA LEGISLAI-IVA DO ESTADO DO AMAZONAS

COMISSÃO DE TRANSPORTB, TRANSITO E MOI}ILIÐADE
coMrssÃo DB cONST'rTUÇÃO, .rìrJSTrÇA E RnDAÇÃ()

coMrssÃo Dìr FINANÇAS pÚ¡UCAS
coMrssÃo DB OBRAS pAIRIMONTO E SERVrÇOS pÚrì{-rCOS

RBLATOR: DEP. WADERLBY DALLAS

PARECIER CONJUNTO

Projeto de Lei n"23012017
Oriundo da Mensagcm Governamcntal no 9512017
Relator: Deputado Wanderley Dallasr

Pareccr Conjunto ao I)ro.icto dc l-ci no,

230/2017, oriundo dia mcnsagcnt
govcrnamcnt¿rl no 95-2017, que ",A,ulot'iza o

Poder ExecuÍitto ( conce rler ise nçílo rlo
IPVA poril os veículos ent¡tregudos rril
presfoçíio de seryiço rle frunsporle coIcfit,o
ptiblico e urbatto cotrvencir¡nu! rle

pussageiros uo lÝIttnicípio rle Mouous".

I - RELATÓruO

Excelentíssimo Senhor AMÃZONINO ARMANDO MENDES, Govemado do Estacio

do Anrazonas encaminha a esta Casa L,egislativa o Projeto de Lei n"23012017, ol'iundo

da Mensagem Goventaurental n" 9512017, que: "AuÍorizu o I'ocfer Exacutit'o o

cottcerler isençíío do IPVA porfl os veículos etn¡;rcgados nn ¡trestnçíio rle serviço rle

transporte coletivo ptîblico e urbono convenciottnl de pnssngeiros tto Município de

Manaus" e o encaminha a estas Comissões para an¿rlise e parecer.

Av. Mário Ypiranga Monteiro n" 3.950 - Parque Dez, - 2" Andar, Gabinete rr'303 - Tel
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PODEIì LEGISLAl'IVO
ASSEMBLEIA LECISLAI'IVA DO ES-fADO DO AMAZONAS

COMISSÃO DE TRANSPORTE, TRANSITO E MOIIILIDADE
coMrssÃo DE CONSTITUÇÃO, JUSTrçA E REÐ,{ÇÃO

COMISSÃO DIi FINANÇAS PÚBLICAS
coMISSÃO DE OBRAS PA'IRIMÔNrO B SERVIÇOS rliJrÌ.{.rCOS

RELATOIì: DBP. WADERLEY DALI.AS

O Parecer será realizado em Conir-rntc com as Conrissões cle l-ransporte, 1-ransito e

Mobilidade; de Constituição, .Tr-rstiça e Reclação; cle Irinanças Públicas e cle Obras,

Patrimônio e Serviços Públicos.

II _ FUNDAMENTAÇAO

A propositura tent colllo escollo principal Autorizar o Poclcr ExccLrtivo a concedcr

isenção do IPVA para os veículos empregados na prestação de selviço de transporte

coletivo público e urbano convencional de passageiros no Município dc Manaus.

O IPVA - inqtosÍo sobre a Proprieclade de Veíuio.s tltttotnotc¡t.c.r, ¡,ìs6ls ser clefjnido
como url tributo sobre a propriedade rle veículos suieitos ao rcgislro e licencianlcnto,
tendo previsão em nossa Carta Magna, ;sendo cobraclo anualnrcnte pe Ia lìazencla.

Contudo, o Código Tributário Nacional defir.re qlìe a concessão clc isenção clo tributo
iPVA seja realizacla através de Lei, que especificará as condiçõcs c os requisitos
exigidos para sua concessão e o llrazo de duração cla conccssão. como prevê o artigo
176 do CTN.

Art, 176. A i.sertçcío, ctirtcla clttcrtttlo pt.<:t,i.;lct cnt cottlroÍo,
é sentpre c{ecorrenle cle lei clue a,specifique as cortdiçõcs e

requísitos exigiclo.s poro o ,sttct concessão, o.ç tributos a
que se aplica e, senc/o cct.\o. o pro:o rlc ^sttct clurctçîio.

Trata-se de natureza objetiva concedida em razão do carátcr do serviço prestado, oncle
visa regulamentar a concessão de IPVA. somente aos veículos ernpregados, que prestam
serviços de transporte coletivo público e urbano, quando operaclo pelo pocler público, or-r

ainda, mediante delegação, excluindo-sr: os serviços seletivos e os e speciais.

O prazo fixado de duração da concessâLo, detemrinada por esta propositura são para os
anos exercícios de 2018 a2027, restritos aos veículos empregados, qlle prcstam serviços
de transporte coletivo público e urbano, quando operado pelo pocler público.

No que concenle a estas Comissões, não há óbice que desaprove tal meclida.

Av. Mário Ypiranga Monteiro n" 3.950 - Parque Dez, - 2" Andar, Gabinete n"303 - Tel

31.834440 - 31834401_



t:: '

PODER LEGISLA'|IVO
ASSEMBLEIA LECISLA.|IVA DO ESTADO DO AMI\ZONAS

COMISSÃO DB TIìANSPORTE, TRANSITO E MOI}IN,II}AÐA,
COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO, JUSTrÇA E REÐ,{ÇÃO

COMTSSÃO DB FINANÇ.AS PÚBLICAS
COMISSÃO DE OBRAS pATRIMÔNIO E sERvrÇoS x,úItr,[cos

IìBLATOR: DIIP. WADBRLEY ÐALI-AS

III _ VOTO

Desta fortna, ante ao exposto, as Conlissões de J'ranspolte,'lransitrr c Mobiiiclaclc" clc

Constituição, Justiça e Redação; de Finanças Públicas e cle Obras. Ilalrinrônio c Scn,'iços

Públicos rnanifestam-se FAVORÁVUI à aprovação clo Projeto clc Lci cm anirlise e

CONTRÁRIO às emenclas aprescnradas.

s.R. DAS COMISSÕES DE TRANiSPORTE, luìÂNSITo E Mclrì{LIÐA,I}E; Í}åi

CONSTITUIçÃO, JUSTIÇA E RE;DAÇÃO; NN FINAI{ÇAS }){J'Iì{-IC.AS Ð ÐNi

OBRAS, PATRIMONIO E SE]RVIÇOS PÚBI-ICOS Ì},4 ASSNìMßN-ÐIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS. em Manaus. l9 dc dczenrbrc cle

20t7

De¡ruta o Wan cr ley Dallas
Relator
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